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Prezado Sr.(a):  

 

Agradecemos seu contato para saber informações como ajuizar uma AÇÃO no 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – JEC (pequenas causas). Abaixo segue listagem de 

documentos necessários. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA  

AJUIZAR AÇÃO JUNTO AO JEC 

 

• Documento de identidade oficial (CTPS modelo novo, CNH, Carteira de 

órgãos de classe, Passaporte). 

• C P F 

• Comprovante de residência (luz, água, gás, telefone, máximo 90 dias) 

• Registro de protocolo de reclamação ou similar (OBRIGATÓRIO 

para a maioria dos casos) 

• TODOS os demais documentos referentes ao caso (nota fiscal, recibo, 

conversa por zap, e-mail ou outros meios) 

• Fotos ou filmagens (SE FOR O CASO)  

• Testemunhas (SE FOR O CASO) 
 

Observações: A listagem acima é genérica, ou seja, padrão. Cada caso concreto 

poderá ser exigido outros documentos como poderá ser suprimido alguns indicados.  
 

1) Se a Carteira de Trabalho (CTPS) for do modelo novo já vem com nº da identidade, CPF e 

PIS, não havendo necessidade dos referidos documentos.  

2) Se o comprovante de residência não estiver no nome do autor é necessário declaração de 

residência por parte do titular do comprovante (modelo pode ser retirado em nosso site). 

3) As testemunhas somente se necessárias as deslinde do caso. Fornecer endereço e CPF 

4) Apresentar documentos originais, SEM NECESSIDADE de tirar cópias pois TODOS os 

documentos serão digitalizados e devolvidos no ato, NÃO ficamos com nenhum documento.  

 

São João de Meriti, RJ, 2023. 

 
 

JÚLIO CLÁUDIO CORRÊA 

Advogado 
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